
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

REQUERIMENTO
(Do Sr. Dr. Zacharias Calil)

Requer  que  o  PL  2084/2025  seja
apensado ao PL 1846/2025.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 142, caput, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, que o PL 2084/2025, que “Dispõe sobre o ressarcimento de
valores indevidamente descontados de aposentadorias e pensões pagas pelo INSS,
estabelece a devolução em dobro dos valores retidos de forma ilícita, a reparação por
danos morais, e cria mecanismos de responsabilização e transparência no âmbito da
Previdência Social”, seja apensado ao PL 1846/2025, que “Revoga dispositivo da Lei
n°  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência Social e dá outras providências, para vedar a realização de descontos nos
benefícios  previdenciários  referentes  a  mensalidades  de  associações  e  demais
entidades de aposentados legalmente reconhecidas”.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.
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